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PORTARIA Nº 1.344, DE 31/08/2022 
DESIGNA FISCAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º Designar Julia Catiele Nólio (titular) e Carolina Alves Leal Olbermann (substituta), fiscais pela Secretaria de
Administração, da Ata de Registro de Preços nº 302/2021, originada do processo licitatório Pregão Presencial nº
062/2021, com a finalidade de "Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para locação de
sistema informatizado para Administração Pública Municipal, com acesso ilimitado de usuários, com suporte técnico e
manutenção, incluindo a implantação, a migração de todos os dados do sistema ora em uso, assim como a
customização, a parametrização e o treinamento, para atender às necessidades de serviços e de modernização da
Administração Pública Municipal, conforme termo de referência elaborado pelas secretarias solicitantes."
 
Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 1.372 de 02 de setembro de 2021.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 29 de julho de 2021.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 31 de agosto de 2022.
 

Assinado digitalmente
 

ARI GENÉZIO LAFIN
Prefeito Municipal

 

Dê-se ciência. Registre-se.
Publique-se. Cumpra-se.
 
Assinado Digitalmente
 
ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO
Secretário de Administração
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